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       Senhor Presidente,
                                                           Requeremos, ouvido o soberano Plenário, ao Sr. Prefeito, que determine a exoneração do Sr. José Carlos de Musis do cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura, por prática de ato de improbidade que causou prejuízo ao erário e que atentou contra os princípios da Administração Pública, formalizado em Ação Civil Pública (nº 287/2011) proposta pelo Ministério Público e julgada procedente pelo Juiz de Direito da Comarca de Campo Novo do Parecis.

       JUSTIFICATIVA


                                               Levando-se consideração que é um dever do Poder Legislativo defender a moralidade administrativa, se mostra oportuno o requerimento ora analisado, tendo em vista que o fato em epígrafe repercutiu de modo negativo em nossa sociedade, que clama um posicionamento de acordo com a moral, honestidade e lealdade no administrar da coisa pública. 
Pelo presente requerimento, se almeja o afastamento do Sr. José Carlos Musis, tendo em vista a decisão judicial de primeiro grau de jurisdição, a qual se apurou ato de improbidade administrativa com dano ao erário, além de atentar contra os princípios norteadores da Administração Pública.
Cabe ressaltar ainda, que a Administração publica deve-se mover em busca da moral e o decoro público, de fato que os atos até então apontados na Ação Civil de Improbidade Administrativa de nº 287/2011, proposta pelo Ministério Publico, demonstra premissas de má-fé que tiveram como consequência ato ilegal e ímprobo.
Neste sentido, cabe a esta Casa Legislativa requerer ao Executivo Municipal a adoção de providências imediatas quanto ao caso exposto, pois em relação ao mérito da ação, o Ministério Público imputa ao réu a prática de ato de improbidade administrativa, e pela comprovação obtida nos autos, a presente ação foi julgada procedente em seu pedido inicial, motivo suficiente para justificar o mencionado requerimento.
Além das considerações acerca da Ação Civil acima mencionada, cabe-nos ainda argumentar a repercussão social gerada em relação a este fato e o dever de resposta à população de Campo Novo do Parecis.
Por estas e várias outras argumentações, que esta Casa Legislativa por meio deste requerimento, cobra do Executivo Municipal a exoneração do senhor José Carlos Musis, atual Secretário Municipal de Infraestrutura, para que assim possamos dar uma resposta à sociedade, além de preservar o decoro da administração pública.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 5 de dezembro  de 2013.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                             Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                Ver. Leandro Martins dos Santos
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